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Lei nº 2.456/2022

Categoria: Leis
Secretaria: Gabinete do Prefeito
Data de Publicação: 13 de julho de 2022

Autoriza o Poder Executivo a Realizar Cessão de uso de bem público que especifica e dá outras providências.

Anexos

http://www.arambare.rs.gov.br/uploads/legislacao/466/SBI_iN4NegxwMyjgdYpQh7qF_V4DD7CS.pdf
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